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SALA DAS SESSÕES,

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO VA UNIVERSIDADE FEDERAL VO ESPIRITO 
SANTO, NO USO VE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ESTATUTÁRIAS, ESPECIAL
MENTE AS CONTIDAS NO ITEM IV VO ARTIGO li VO ESTATUTO VA UFES E NA 
CONFORMIDADE VO PARECER VA COMISSÃO VE LEGISLAÇÃO, CONSTANTE 
PROCESSO W 5.336/34-1 - COORDENAÇÃO VE ESTUDOS BRASILEIROS,

APROVAR O REGIMENTO VA COORDENAÇÃO VE ESTUDO VE 
BRASILEIROS NA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, QUE 
FAZENDO PARTE INTEGRANTE VA PRESENTE RESOLUÇÃO.
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Art. 1Q - A Cotndenação de Estudos de Problemas Erasileiros e 
uma. unidade acadenZca acfrtZnZó#ta£íva vinculada ã Peitaria da Universidade 
Federal do Espirito Santo, tendo por finalidade o ensino, a pesquisa e 
extensão na ã/iea pertinente.

Art. 29 - A Coordenação serã constituída pelos docentes 
desenpenham suas atividades junto ãs disciplinas de Estudo s de i 
Brasileiros.

Parãgrafo Cínico - Os docentes referidos no "caput" deste 
constituirão o Cotegiado da Coordenação.

Art. 39 - 0 Cotegiado reunir-se-ã ordinariamente, uma ( 1 ) 
por mês e extraordinariamente quantas vezes forem juãgadas 
consignando-se cni Ata todas as ocorrências.

Art. 4Ç - As reuniões extraordinários serão convocadas 
Coordenador ou por requerimento de peio menos 2/3 (dois terços) 
membros do Coiegiado.

Art. 59 - Constituir-se-ã "quorum” para as reuniões a 
da maioria absoluta dos membros do Coiegiado.

Parãgra^o Gnico - Na ausência do Coordenador as reuniões 
presididas peto Vice-Coordenador.

Art. 6Q - A convocação para as reuniões do Cotegiado deverão 
ser feitas com a antecedência mZnima de 48 (quarenta e oito) horas.

70 - a Coordenação de Estudos de Problemas 3rasiteiros 
ura Coordenador e um Vice-Coordenador, designados peto Reitor, dentre 
professores da UFES, eu efetivo exercício.

Parãgrafo llnico - 0 Coordenador e 0 Vice-Coordenador terão 
dato de 02 ( dois ) anos podendo ser reconduzidos.
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Ari. 9Ç - Compete ao Coordenador :

I - Repteóentzvt a Cco-faíenação pe/iante oa autoridades univerAitã- 
rias, ò&n como em quaiáquer atoA pubticoA e junto a Mgão^ 
de acbniniAlrojção publica, instituições cientificas e enti
dades particulares, dentro doA limites de suas atribuições.

II - Programar, dirigir, Coordenar e Supervisionar todas as ati- 
da

Art. 8Q - Compete aa Cotegiado :

I - Elaborar Am prbprio Regimento.
II - Áp>wva/L aá atívtdadeô de enAàw, peAquÁAa. e a ejten&ãjo 

ajtea. de Aua competência.
lll - ApiLúvan. o ptano anuat de atí^idadeA da Coondenaqão.
ID - ApAovaA. o '‘ictatõnio anuat de atividadeA da Coordenação.

V - Promover e e^timijiar a preAtação de Aervtço ã imunidade.
VI - 'iiviiear oa pabtécaçõeA de intereAAe, para ^inA de aquiAiçio 

e edição.
(/II - Indicar a neczíAidade de doeenteA 'para cumprir oa auoa ^ina- 

tidadeA de enòino, peAquiAa e extensão.
VIII - Fornecer etementoó neee&AanioA para a etaboração do Catãiogo 

Gerai da UniveTAedade Federai do tApírito Santo.
IX - Deliberar Aobre ouiraô materiaA que lhe Aejam atribuZdaA pe

to EAtatuto e Regimento da UrtverAidade Federai do EApirito 
Santo, bem como Aobre tarefas que thes sejam designadoA 
peios orgãoA competeiriteA.
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M SECRETARIA

Asit. 10 - Compztz ã Secretaria da Coordenação :

Instalações
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I - Secretariar cu reuniões.
II - Provxdenexar a manutenção e conservação das 

onde funciona a Coordenação.
III - Organizar. e manter ataaêízado o arquivo.

IV - Manter protocolo para a correspondência expedida e /teeebZda 
da Coordenação.

V - Eneamtn/iar as provZdencZaó deteTKtZnadas peta Coordenação.
VI - Elaborar, mediante autorização do Coordenador, cu rzqutsl-

III - Convocar z presidir ou reuniões da CoordenaçãoM cabendo~the 
o direito do voto de deóewjwite.

IV - Propor eonvenZo4 vtuando cd dz&znvotvtmznto deu atcvtdadzò 
da, Cootáznajção, ouvido o Cotzgtajdo, òuhnztendo-oó a. pfiívia, 
apKovaqdo do Coiuztho Untvz/uttS/ito.

V - Etabo/ta/i, o Ptajw dz AttvtdúLdzb da. Coordenação e enca- 
ntZnra-Zo a ReZtorZa apaó ap>tovação pzto Cotegtado.

VI - Enczmn/m ã ReZtorZa, apÕ4 aprovação pe£o Cotzgtado, 
r^Zatorto anuat das ativídadeu da Coordenação.

VII - úroanZza^t a eieafa de ^eríaé do 'Pznoat ãdnitráutrativo 
tado na Coordenação,

VIII • Fazer óo^ícífação de dooenteu paJta auxÁtxar. a exenução 
atívtdadzò ad^jeíó tra^cuoA, didãtúoMf de pz&quúua z 
tzyuão,

IX - Propor a e/uação de corrÂuòõeu ou. grupos dz trabalho dzsti- 
yiadcs a auioLLL^z a zoordzi^çãjo em tarz^as cub^jvutrattvcu.
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çõeó de rnaZerZaZ perraonenZe e de con&wno neceó^Srco 
Coordenação.

VII - CoíiZroZar a ^reodeneZa do peáóoaZ.
VIII - ManZer regZzZro^ de aóóenZtwienZoz, ^ancZonaóó de pro^eóóoreó 

e AervZdoreA da Coordenação.
IX - Atender ah Zn^oíur^x^õzb hoZtcÂtadah por pro^ezóoreô e aZuno^.

X - I%ovZdencZar a documentação requerida petob dtunoh, com 
babe na6 Moâmaô e iunctonomento do Coordenação.

XI - tá&jder ao 6 p^ofateoreb na parte referente a ^ervZçoó 
znecanogra^ca, tendo arr. véi to, o dcàdyivo^vÁjncnto do eMxruo.

XII - Enecmnftar dcarZamenZe a co^^poiidéncxo do Coonjdznoçõo, ax.- 
quJxa/i oí ooZoó de remeA^a de docuoien^4 recebZdoó.

XIII - RegZ^Zrar a ejiZrada e 4aZda de proee4404 e cultos 
Zo4.

XIV - Cojto^ogoJi e p/teózrvar 04 òenó que, ^zivojiajr. 6ob o gu.<vuio do 
Coo^.^íoçõx .

XV - P/teoZar aos Ântdftdbéadoò Znáormaçõeó re^erenZeô 006 documcn- 
tob KQjccbxdoó ou expzdcdoé.

XVI - P/Loticofi todoó 06 aJyoó e reaòczar ZodíU 06 diCigcncÁM com- 
poiZveZ& com 06 6uo6 ^unçõcó e neceôóãrcaó ao bom andamento 
do6 óÇAvtç.06 da Coordenação,
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DO COZPO DOCEMTE
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AaZ. 11-0 ZOtyO doe/mtz t>°ML ZOftMXlVjdíj pOK pKO^ÒOteX 
tadctá no<> Dzpctâaiaztáoà da UFES cuja teÃpor^ab^Cidadz *znã mlní&tKaK 
con/ieczmerLtc-ó referentes oá dÂAcÂpZÁwu dz Estudo de PtebZewu 
te 6 z desenvoZver oatnaA atividades d.z zn&tno, pz&qaL&a z exZznòão 
acondc cor: c. Lz^Zarfic em vZgor.

£o- 
04 

Erastteí- 
de

de 
op/tovado 

0^004

I - Cuxptájt aM íançõzò fizUiXi'jo2, gâ cXÂxLdadox de enéZno, 
pe4<?ui4a e extensão de acordo com o pZanej^ienZo 
peta Coordenação e ^e^íizndo qâ no^Haé emanadas do4 
competentes.

II - CompateceA as /teanZoez otdZna^ías e da. Cooft-
denação •

III - Suge/txÂ a Coondomdio a. aqttiôição do matQJuaJL nece^ôa/iZo pa
na dzòzreooZovt as atcuZdadeó de enóZno, pesçuZsa e extensão.

!(/ - PatótcZpcvt de SemZnã^cos e Encontros oae vZsem a» Znte/LCÔmbZo 
cutztoiat pata attxaZZzação.

D - Ex.zte.zn. oatKah ^anqãz^ InzKzyitzô ao magíAtâu.o óupzKxon z 
Kz£acxanada& zcm as atíuZdades da Coordenação de Ehòido s dz 
P>tobZems BrasZteí/tos. 7//
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DAS VISPGSIÇDES GERAIS E PWíSITORIAS

AJLiGtv-tdoi
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SALA DAS SESSÕES,
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Atí. 73 - Oó caóoó crMJMíb n&éZe Re^úiento, aqmo 
pe£o CotegZajdo, no amaizo de 4ua eompetencáu

Ató. 15 ~ Á6 afZev.çõe^ ^ZmenZaZÁ de qtie t/Lata. o atâÁQo 
dwetá.0 &ubme£tdaò a. apMvação do ConAtlko de Enceno e PeóquÁ&i.

peZoé

AGOSTINHO MERÇOM 
NA PRESIP&JCIÂ

14 - A ^tíi^oAma deí^e ReQÒfíento podeíii p^opo^ta. 
i?iex?b>WÁ dc CoZegZajdof ejr. ^ounJJiju ebpevJÁca convocoxia. pa/ux tsJL 
devendo aj^dovaáa. po/i no úv^à^c 1/3 ! dcZó Wiçoò ) do& ^euò mwn&vM.

02 Ot ABRIL VE 19SÓ


